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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS BENTO GONCALVES

COORD. DE LICITACOES (BENTO)

PROJETO BÁSICO Nº 19 / 2023 - CL-BGO (11.01.02.03.04)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Bento Gonçalves-RS, 02 de outubro de 2023.

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 176/2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23360.000.863/2023-98
 

1. 
OBJETO

1. 
O objeto desta Dispensa de Licitação é a aquisição de 02(duas) lavadoras de alta pressão 
para a Vinícola-Escola do IFRS - Campus Bento Gonçalves.

2. 
Da descrição, das quan�dades, valor unitário e valor total:

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
Nº 

cadastro 
PGC

CATMAT UN. 
MEDIDA

QTD. 
Ano 
atual

Valor 
Unit (R$)

Valor 
Total (R$)

01

Lavadora de alta pressão, 
uso profissional. Indicado 
para limpeza de espaços 
industriais, telhados 
super�cies incrustadas. 
Suporta água quente até 
60 °C, vazão 600l/h, motor 
de indução, pressão de até 
180 bar, inclui bico e 
entradas 220v.

Não 
cadastrado 312742 Unidade 02 R$ 

4.159,00
R$ 

8.318,00

2. 
DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1       O objeto é a aquisição de equipamento para Higienização da Vinícola-Escola (tanques, 
espaço �sico, lagares, prensas, entre outros) e demais instalações vinculadas à Coordenadoria 
de apoio técnico e didá�co da Sede.  O Ins�tuto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do 
Rio Grande do Sul ? Campus Bento Gonçalves possui uma Vinícola Escola, para produção de 
vinhos, sucos e espumantes. Estas a�vidades são desenvolvidas com critério pedagógico, 
atendendo às demandas de ensino, pesquisa e extensão,  que envolvem cursos do ensino 
médio, técnico, superior,  de especialização e mestrado. Para essas prá�cas é necessário que o 
ambiente  e os equipamentos estejam higienizados de maneira eficiente, conforme preconiza 
a IN 05 MAPA 2010.
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3. 
DA FORMA DE ENTREGA E  LOCAL 

3.1.  A entrega deve ser feita no local e endereço descrito: IFRS - Campus Bento Gonçalves, 
localizado na Av. Osvaldo Aranha, 540 -  Bento Gonçalves - CEP 95700-206.
3.2. A entrega dos produtos e serviços são de responsabilidade do fornecedor, e devem 
ocorrer exclusivamente às suas expensas incluídas. 

4. 
ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1 O prazo de entrega do bem será de forma imediata, contados da solicitação do 
requisitante, mediante apresentação da nota de empenho. 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na Proposta Comercial apresentada, 
devendo ser subs�tuídos no prazo de 3  (três) dias, a contar da no�ficação à contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
4.2.1 Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado;
4.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia 
do esgotamento do prazo;
4.4 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas deste Projeto Básico e os termos de sua proposta;
5.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano;
5.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
5.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Projeto Básico;
5.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017.
5.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;
5.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços;
5.1.7. Realizar avaliações da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
5.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

6. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto, além 
de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
na qualidade e quan�dade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 
proposta;

6.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garan�a, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

6.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

6.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos;

6.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros;

6.9. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Projeto Básico, no prazo determinado;
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6.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

6.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial 
descri�vo;

6.12. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
Projeto Básico;

6.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015;

6.15. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento 
da prestação do serviço;

6.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja sa�sfatório para o atendimento do objeto deste Projeto Básico, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 133 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante;

6.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação.

7. 
DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. O valor total da contratação é de R$ 8.318,00 (Oito mil trezentos e dezoito reais).

8. 
DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1  Declarada a disponibilidade orçamentária para a realização desta despesa. PTRES: 
191791; Natureza de despesa: 449052-12 ; Fonte: 10000000; PI: L20RGP6000I

9. 
DO PAGAMENTO

9.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da entrega da 
nota fiscal ou fatura e do atesto das mesmas. 

10. 
DA CONTRATAÇÃO

10.1 A contratação será mediante Nota de Empenho, sendo dispensada a celebração de 
instrumento específico de contrato, na forma do disposto no Art. 95 da Lei nº 14. 133/21.

11. 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente  
jus�ficado;

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo 
jus�ficado;

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

11.1.9  fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11 pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;



03/10/2023, 07:41 sig.ifrs.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=308363

https://sig.ifrs.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=308363 6/8

11.1.12 pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas previstas as seguintes 
sanções:

I - advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Projeto Básico, quando não se jus�ficar a 
imposição de penalidade mais grave;

II - Multa; de 10% (Dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

III - impedimento de licitar e contratar; no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Projeto Básico, quando não se jus�ficar a imposição 
de penalidade mais grave;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que jus�fiquem a imposição da 
penalidade mais grave;

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e  
orientações dos órgãos de controle;

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de 
infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização ? 
PAR. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com 
ou sem a par�cipação de agente público. 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.

11.11. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso.

12. 
DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

12.1 Quanto às prá�cas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis da AGU, 6ª Edição, de setembro de 2023,  e constatou-se que não há 
critérios de sustentabilidade específicos aplicáveis nessa contratação. Conforme prevê o 
referido Guia, ?Em cada caso concreto, o órgão público deve verificar se o objeto a ser 
licitado comporta a inserção de aspectos de sustentabilidade?, portanto, à vista das 
caracterís�cas do objeto desta demanda verificou-se que não há critérios de 
sustentabilidade aplicáveis para este caso.
No entanto, em observância a promoção do desenvolvimento sustentável, adotaremos os 
critérios e boas prá�cas de sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do 
objeto ou como obrigações da contratada. 
Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os pra�cados no mercado local e 
nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação 
pública: sustentabilidade, economicidade e compe��vidade.

13. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

13.1 O presente processo enquadra-se como dispensa de licitação, nos termos do art. 75, II, 
da Lei nº 14.133/21.

14         JUSTIFICATIVA DA DISPENSA ELETRÔNICA SEM DISPUTA

14.1 Opta-se por adquirir o alusivo objeto através de DISPENSA DE LICITAÇÃO por cumprir 
todas as condições previstas na lei 14.133/2021.

14.2 Jus�fica-se a não u�lização de DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, por se tratar de 
itens de necessidade imediata e específica e quan�dade ínfima, tornando-se mais 
econômico e ágil o processo se for adquirido com fornecedores. 

Responsáveis pela elaboração do Projeto Básico: 

Shana Paula Segala Mio�o -  SIAPE : 1829241 , Técnica de Laboratório.
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Despacho: Tendo em vista as jus�fica�vas apresentadas pelo Setor Requisitante no 
Documento de Formalização de Demanda e neste documento e, considerando o atendimento 
aos princípios da essencialidade, do interesse público e da economicidade, aprovo o presente 
Projeto Básico com seus direitos e deveres pelas partes e autorizo a realização do 
procedimento de contratação, conforme prevê o Art.50, IV, Lei 9.784/99.

Autorizo, ainda, a inserção dos dados necessários nos sistemas per�nentes a fim de poderem 
ser realizados os empenhos da contratação.

 Encaminha-se para prosseguimento.

Bento Gonçalves, 02 de Outubro de 2023.

Raquel Fronza Sco�on
Diretora  Geral Subs�tuta  - IFRS / CB-BGO 
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